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Assim:
Ao abrigo do n.o 4 do artigo 21.o da Lei n.o 4/2004,

de 15 de Janeiro:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das

Finanças e da Cultura, o seguinte:

Artigo 1.o

Estrutura nuclear da Biblioteca Nacional de Portugal

A Biblioteca Nacional de Portugal (BNP) estrutura-se
nas seguintes unidades orgânicas nucleares:

a) Direcção de Serviços Bibliográficos Nacionais;
b) Direcção de Serviços de Colecções e Acesso;
c) Direcção de Serviços de Sistemas de Informação.

Artigo 2.o

Direcção de Serviços Bibliográficos Nacionais

À Direcção de Serviços Bibliográficos Nacionais,
abreviadamente designada por DSBN, compete:

a) Administrar o Depósito Legal;
b) Administrar o Registo Nacional ISSN (Interna-

tional Standard Serial Number);
c) Administrar o Serviço de Catalogação na Publi-

cação (CIP — Cataloguing in Publication);
d) Gerir os processos de aquisição por compra, oferta

e permuta de espécies destinadas às colecções da BNP;
e) Criar o registo bibliográfico nacional das publi-

cações, sob qualquer suporte, destinadas às colecções
do Fundo Geral (monografias e periódicos);

f) Gerir a PORBASE — Base Nacional de Dados
Bibliográficos, bem como as actividades conexas de coo-
peração e formação;

g) Colaborar no desenvolvimento e difusão de normas,
ou procedimentos normativos, para actividades e pro-
dutos bibliográficos.

Artigo 3.o

Direcção de Serviços de Colecções e Acesso

À Direcção de Serviços de Colecções e Acesso, abre-
viadamente designada por DSCA, compete:

a) Gerir a logística e manutenção das colecções em
geral;

b) Assegurar o processamento bibliográfico das espé-
cies pertencentes ou destinadas às colecções especiais;

c) Promover a valorização e difusão de informação
sobre colecções especiais;

d) Administrar o Registo nacional ISMN (Interna-
tional Standard Music Number);

e) Fornecer serviços, locais ou à distância, inerentes
à utilização das colecções, incluindo gestão de leitores,
bem como serviços de referência, acesso e empréstimo;

f) Prestar serviços complementares à utilização das
colecções, incluindo pesquisa bibliográfica a pedido e
reproduções.

Artigo 4.o

Direcção de Serviços de Sistemas de Informação

À Direcção de Serviços de Sistemas de Informação,
abreviadamente designada por DSSI, compete:

a) Planear e coordenar o desenvolvimento, implemen-
tação e manutenção dos recursos de tecnologias de infor-
mação que integram os sistemas de informação da BNP;

b) Gerir e manter todo o parque de hardware e
software;

c) Gerir e manter os serviços de rede, bases de dados
e sistemas de aplicações, incluindo os respectivos meca-
nismos de segurança de acesso, segurança de dados e
recuperação de falhas;

d) Assegurar os serviços de suporte ao utilizador, com-
preendendo formação, apoio à utilização e resolução
de problemas com recursos tecnológicos;

e) Planear e definir os requisitos e normativos técnicos
para as diversas funções de gestão e produção de con-
teúdos de informação digital;

f) Desenvolver ou implementar soluções de gestão
e produção de conteúdos digitais.

Artigo 5.o

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.o dia do mês
seguinte ao da sua publicação.

Em 29 de Março de 2007.

Pelo Ministro de Estado e das Finanças, Ema-
nuel Augusto dos Santos, Secretário de Estado Adjunto
e do Orçamento. — Pela Ministra da Cultura, Mário
Vieira de Carvalho, Secretário de Estado da Cultura.

Portaria n.o 370/2007
de 30 de Março

O Decreto-Lei n.o 91/2007, de 29 de Março, definiu
a missão, atribuições e tipo de organização interna da
Direcção-Geral das Artes. Importa agora, no desenvol-
vimento daquele decreto-lei, determinar a estrutura
nuclear dos serviços e as competências das respectivas
unidades orgânicas.

Assim:
Ao abrigo do n.o 4 do artigo 21.o da Lei n.o 4/2004,

de 15 de Janeiro:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das

Finanças e da Cultura, o seguinte:

Artigo 1.o

Estrutura nuclear da Direcção-Geral das Artes

A Direcção-Geral das Artes, abreviadamente desig-
nada por DGARTES, estrutura-se nas seguintes uni-
dades orgânicas nucleares:

a) Direcção de Serviços de Apoio às Artes;
b) Direcção de Serviços de Descentralização.

Artigo 2.o

Direcção de Serviços de Apoio às Artes

À Direcção de Serviços de Apoio às Artes, abrevia-
damente designada por DSAA, compete:

a) Apoiar os criadores e as entidades de programação
e formação, isoladamente ou em articulação com as
direcções regionais da cultura, outros organismos da
administração central ou local, ou outras entidades;

b) Garantir a execução dos regimes de apoios legal-
mente previstos;

c) Desenvolver os contactos e os intercâmbios artís-
ticos e técnicos necessários para a projecção da arte
contemporânea portuguesa nos circuitos internacionais;
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d) Propor a celebração de acordos no âmbito da difu-
são das artes no País e no estrangeiro, bem como a
organização de eventos e de representações nacionais,
assegurando o respectivo apoio logístico e técnico-ar-
tístico, em articulação com o Gabinete de Planeamento,
Estratégia, Avaliação e Relações Internacionais;

e) Propor e organizar acções de valorização e for-
mação profissional de técnicos e criadores, designada-
mente através da realização de estágios, acções de aper-
feiçoamento e reciclagem, e da concessão de bolsas,
no País e no estrangeiro, bem como de programas de
intercâmbio e residências artísticas;

f) Assegurar a manutenção de um sistema de infor-
mação e comunicação de apoio às actividades artísticas,
nomeadamente através da gestão de conteúdos do sítio
da DGARTES na Internet;

g) Propor a promoção e a participação em acções
que contribuam para a investigação, o estudo e a reflexão
crítica nos domínios da criação artística;

h) Assegurar o registo, a edição e a divulgação de
documentos e obras relativos às áreas de intervenção
da DGARTES;

i) Prestar apoio técnico na definição do estatuto pro-
fissional e regulamentação das carreiras artísticas, em
colaboração com as demais entidades competentes na
matéria;

j) Acompanhar e avaliar a execução dos projectos
apoiados.

Artigo 3.o

Direcção de Serviços de Descentralização

À Direcção de Serviços de Descentralização, abre-
viadamente designada por DSD, compete:

a) Propor a execução de programas de descentra-
lização e difusão das artes, realizados em cooperação
com outras entidades públicas e privadas, designada-
mente as autarquias;

b) Assegurar a recolha, tratamento e disponibilização
da informação necessária para o funcionamento dos pro-
gramas de descentralização e difusão das artes e for-
mação de públicos e para o conhecimento do mercado,
com recurso, designadamente, aos novos sistemas e tec-
nologias de informação;

c) Propor medidas de incentivo à qualificação e alar-
gamento de públicos, com actuação prioritária nas cama-
das mais jovens da população, através de uma articu-
lação entre a administração central e as autarquias locais
e de um trabalho de ligação local entre as escolas e
as unidades de produção e criação artística;

d) Propor acções de desenvolvimento de projectos
direccionados a populações carenciadas, em colaboração
com outras entidades públicas e privadas;

e) Elaborar pareceres e estudos no âmbito de ini-
ciativas que assegurem a qualidade de espaços e de equi-
pamentos vocacionados para as artes, designadamente
em termos técnicos, de segurança e conforto, com inter-
venções ao nível da construção, reabilitação e equipa-
mento técnico;

f) Prestar apoio técnico a projectos de aquisição, cons-
trução ou recuperação de recintos afectos às actividades
integradas nas áreas de intervenção da DGARTES;

g) Organizar um ficheiro nacional actualizado dos
espaços destinados às artes, em articulação com outros
organismos do Estado;

h) Propor a promoção e a participação em acções
que contribuam para a investigação, o estudo e a reflexão

crítica nas áreas da descentralização, difusão, gestão e
administração territorial das artes, designadamente atra-
vés de edições, exposições, seminários e colóquios;

i) Acompanhar e avaliar a execução das actividades
desenvolvidas no domínio da descentralização e difusão.

Artigo 4.o

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.o dia do mês
seguinte ao da sua publicação.

Em 29 de Março de 2007.

Pelo Ministro de Estado e das Finanças, Ema-
nuel Augusto dos Santos, Secretário de Estado Adjunto
e do Orçamento. — Pela Ministra da Cultura, Mário
Vieira de Carvalho, Secretário de Estado da Cultura.

Portaria n.o 371/2007
de 30 de Março

O Decreto-Lei n.o 92/2007, de 29 de Março, definiu
a missão, as atribuições e o tipo de organização interna
da Direcção-Geral do Livro e das Bibliotecas (DGLB).

Importa agora, no desenvolvimento daquele decre-
to-lei, determinar a estrutura nuclear dos serviços e as
competências das respectivas unidades orgânicas.

Assim:
Ao abrigo do n.o 4 do artigo 21.o da Lei n.o 4/2004,

de 15 de Janeiro:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das

Finanças e da Cultura, o seguinte:

Artigo 1.o

Estrutura nuclear da Direcção-Geral do Livro e das Bibliotecas

1 — A Direcção-Geral do Livro e das Bibliotecas
(DGLB) estrutura-se nas seguintes unidades orgânicas
nucleares:

a) Direcção de Serviços do Livro;
b) Direcção de Serviços de Bibliotecas.

2 — É serviço dependente da DGLB a Biblioteca
Pública de Évora, abreviadamente designada por BPE.

3 — A BPE funciona na dependência hierárquica do
director-geral da DGLB e é dirigida por um director,
cargo de direcção intermédia de 1.o grau.

Artigo 2.o

Direcção de Serviços do Livro

À Direcção de Serviços do Livro, abreviadamente
designada por DSL, compete:

a) Apoiar e incentivar a actividade criadora dos auto-
res, tradutores, investigadores e críticos;

b) Apoiar e promover a edição de obras, em diferentes
suportes, de relevante interesse literário e cultural, atra-
vés da criação de programas que contribuam para incre-
mentar a oferta editorial e possibilitem um maior conhe-
cimento do património literário nacional e universal;

c) Elaborar e gerir programas e projectos que con-
tribuam para o desenvolvimento de uma economia sus-
tentada do sector do livro, nas suas componentes da
edição, distribuição e comercialização, tendo em vista


